
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta - feira – Recife, 12  de Setembro de 2012 - DGP  nº  A 1.0.00.0174

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 13 ( Quinta-feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

   III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  OFICIAL

1.1.0. Auxílio Para Aquisição de Uniforme - Concessão

Os Militares Estaduais abaixo relacionados, requereram  auxílio para aquisição de uniforme no 
valor de 01 cota (uma) do soldo de seu Posto, em virtude de terem permanecidos por mais de 04 (quatro) 
anos no mesmo posto.

Posto Mat. OME Prot/Data Nome
CAP PM 9506.84-5 CORREG 5618741-5/27/06/12 CARLOS A. P. DO N. MEDEIROS

CAP PM 940270-5 CORREG 5618743-7/27/06/12 PETRUS GOMES GENUÍNO

CAP PM 950749-3 CORREG 5618744-8/27/06/12 ARTHUR CEZAR BELO DOS SANTOS

CAP PM 950732-9 CORREG 5618740-4/27/06/12 CHARLES SILVA DE MOURA

CAP PM 950708-6 CORREG 5618742-6/27/06/12 JOSÉ EDIVALDO C. DE L. JÚNIOR

Despacho do Diretor :  DEFERIDO: Com fundamento qno Art. 74, I, “a” da Lei 10.426, de 27 de abril de 
1990,  quanto  ao  pagamento  de  01(uma)  cota  de  valor  nominal  estabelecido  no  Anexo  IV-E  da   Lei 
Complementar nº 32, de 27 de abril de 2001, respeitando-se o respectivo posto ou graduação, caso ainda 
não tenha recebido o que pleiteia.(Nota nº485/2012/DGP-3)

                              
2.0.0. ALTERAÇÃO DE  SARGENTO

2.1.0. Auxílio Para Aquisição de Uniforme - Concessão

O Militar Estadual abaixo relacionado, requereu  auxílio para aquisição de uniforme no valor de 01 cota 
(uma) do soldo de sua graduação, em virtude de ter sido promovido a graduação especificada.

Graduação Mat. OME Prot/Data Nome
3º SGT PM 29600-7 15ºBPM 5623659-0/16/08/12 JOSÉ CARLOS ARAÚJO

Despacho do Diretor :  DEFERIDO: Com fundamento qno Art. 74, I, “a” da Lei 10.426, de 27 de abril de 
1990,  quanto  ao  pagamento  de  01(uma)  cota  de  valor  nominal  estabelecido  no  Anexo  IV-E da   Lei 
Complementar nº 32, de 27 de abril de 2001, respeitando-se o respectivo posto ou graduação, caso ainda 
não tenha recebido o que pleiteia.(Nota nº481/2012/DGP-3)

2.2.0. Requerimento Despachado

3º Sgt PM Matrícula 104.666-7/14º BPM – EDJANJE PEREIRA PATRIOTA GOMES, requer a 
concessão da diferença do abono de férias da graduação de Soldado para 3º Sargento PM, por haver sido 
promovida por meio da Portaria do Comando Geral nº 499, de 06.06.2012 e haver percebido 02 (dois) 
abonos  de  férias  no  ano  de  2011.  INDEFERIDO,  por  contrariar  o  art.  6º,  do  Decreto  nº  18.973,  de 
10.01.1996,  o  qual  determina  a  implantação  do  adicional  de  férias  com  antecedência  mínima  de  60 
(sessenta) dias  antes  do período  estipulado para o início  das férias, de acordo com as orientações contidas 
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no  Ofício  Circular  nº  009/2012  –  SEGI,  expedido  pela  Secretaria  Executiva  de  Gestão  Integrada  da 
Secretaria de Defesa Social,  que determina a necessidade de cumprimento das disposições contidas no 
referido Decreto nº 18.973/96 a todos os integrantes da SDS, bem como de todos os seus órgãos operativos 
e ainda por se enquadrar na hipótese prevista no art. 52, da Lei nº 11.781, de 06.06.2000, considerando o 
objeto  da  decisão  haver  se   tornado  prejudicado   por  fato  superveniente,  exaurindo-se  assim  a  sua 
finalidade, tendo em vista a requerente haver percebido, indevidamente, dois adicionais de férias nos meses 
de agosto e novembro de 2011, de acordo com as informações prestadas pela SSFE/DGP-3 após consulta 
ao Sistema SAD/RH . Desta forma, visando corrigir a irregularidade apontada, a militar estadual em apreço, 
não perceberá adicional de férias durante o exercício de 2012, como forma de ressarcir ao Erário Público 
Estadual,  em cumprimento ao disposto na alínea 'b',  do inciso I,  do art.  97, da Lei nº 10.426/90.(Nota 
nº487/2012/DGP-3)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE  SOLDADO

3.1.0. Requerimento Despachado

Sd  PM  matrícula  112.074-3/12º  BPM  –  DALLIA  MIRELLE  GOMES  MACIEL,  requer  a 
concessão do pagamento retroativo dos salários referentes aos meses de novembro e dezembro de 2011, 
assim  como  as  férias  e  décimo  terceiro  salário  referentes  ao  mesmo  período.  INDEFERIDO,  com 
fundamento  no  art.  100,  da  Constituição  Federal/88,  tendo em vista  que  os  pagamentos  devidos  pela 
Fazenda Pública em razão de condenação judicial submetem-se ao regime de Precatório Judicial ou de 
RPV, caso se trate de “obrigações de pequeno valor”, conforme definido em lei, a teor do disposto no § 3º, 
do citado art. 100 da CF/88, de acordo com as orientações da Procuradoria Geral do Estado insertas no 
ofício  nº  3254/2011-PC,  de  11.08.2011  e  no  Encaminhamento/Consultiva  nº  171/2011-AEAJA,  de 
16.08.2011. (Nota nº488/2012/DGP-3)

         

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

                    ________________________________________________
SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM –   Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 
 

CO N F E R E:

                                                    _________________________________________
FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR –  Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 
Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.
MENSAGEM BÍBLICA
“Dele todosos profetas dão testemunho de que, por meio de seu nome, todo o que nele crê recebe remissão 
de pecados.” (Atos 10.43)


